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PARECER N° 103, 2025. 

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 74 de 

2024, de iniciativa do Vereador Vilson Cordeiro, que “Dispõe sobre 

a criação de espaços públicos de estacionamento, repouso e 

descanso para motoboys e ciclistas que realizam entregas por 

aplicativo no Município de Araucária, e dá outras providências”. 

 

 I – RELATÓRIO 

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°74 de 2024, de iniciativa do Vereador 

Vilson Cordeiro, que “Dispõe sobre a criação de espaços públicos de estacionamento, repouso e 

descanso para motoboys e ciclistas que realizam entregas por aplicativo no Município de Araucária, 

e dá outras providências”. 

O Senhor Vereador Vilson Cordeiro justifica que “O presente projeto de lei, visa suprir uma 

lacuna na legislação municipal e atender a uma demanda crescente da categoria de motoboys e 

ciclistas que atuam na modalidade de delivery. Ao instituir a criação de espaços públicos adequados 

para o estacionamento, repouso e descanso desses profissionais, a proposição busca garantir melhores 

condições de trabalho e contribuir para a organização do trânsito urbano. A presente proposição 

encontra amparo na Constituição Federal, que assegura o direito ao trabalho e à dignidade da pessoa 

humana e com a legislação trabalhista, que garante condições mínimas de trabalho a todos os 

trabalhadores. Além disso, a proposta se alinha com as diretrizes do Plano Municipal de Mobilidade 

Urbana, que busca promover a integração entre os diferentes modos de transporte e garantir a 

segurança dos usuários. O Projeto de Lei representa um avanço na legislação municipal, 

demonstrando a preocupação do poder público com as condições de trabalho de uma  

 



 

 

categoria profissional em constante crescimento. A aprovação desta proposição contribuirá para 

a construção de uma cidade mais justa, inclusiva e sustentável. 

.  

II – ANÁLISE 
 Compete à Comissão de Justiça e Redação a análise de Projetos de Lei com matérias referentes 

aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

“Art. 52° Compete 

I- à  Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 

legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 

proposições e elaboração da redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento(Art.154, 

§2º Art.158; Art.159, inciso III e Art.163,2º); 

 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse 

local:  

             Art. 30 – Compete aos municípios: 

                                                I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do 

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

   

     Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de : 

     §1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

     a) do Vereador; 

 



 

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina, 

conforme a seguir,  

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, 

especialmente sobre: 

(…) 

XVI – propor medidas que complementem a Legislação Estadual 

e Federal no que couber. 

 

     O Projeto de Lei já foi analisado através do Parecer Jurídico nº91/2025, o qual se manifestou 

favorável a regular tramitação da proposição, de grande relevância social e atende ao princípio da 

dignidade da pessoa humana( art.1º, III, da Constituição Federal), além de contribuir para a melhoria 

das condições de trabalho dos entregadores, categoria que se tornou essencial, sobretudo após o 

crescimento das entregas por aplicativos. 

Em tempo indicamos a necessidade de análise pela Comissão de Finanças e Orçamento nos 

termos do Inciso II, do art.52 do Regimento Interno, que estabelece que a Comissão analisará os 

aspectos econômicos e financeiros dos Projetos de Leis. 

 Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, 

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das Leis. 



     
III – VOTO 

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua 

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima 

epigrafado, favoráveis ao trâmite.  

 

 

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 29 de abril de 2025. 
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

Na reunião realizada no dia 06 de maio de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Francisco Paulo Oliveira e Pedro Ferreira de Lima, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 103/2025 CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 74/2024. 

 

 

Araucária, 06 de Maio de 2025. 

 


